
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 2025.000037.22101.05 

REF.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 (Lei nº 14.133/2021). 
 

Empresa: J. R. DA CONCEICAO JÚNIOR COMERCIAL LTDA. 

End.: AVENIDA PLÍNIO AUGUSTO FREIRE MONTEIRO DOS SANTOS, Nº 338, CEP: 13482-410 – LIMEIRA – SP. 

CNPJ: 49.704.826/0001-20 
Telefone: : (19) 99527-4768 
E-mail: jr.licitacoes19@gmail.com  

 
Autorizamos V.S.ª a fornecer os produtos adiante discriminados, observadas as especificações e demais condições 

constantes do Termo de Referência e à sua Proposta Comercial - Processo nº 2024- RZQZT. 

 
I – DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
CÓDIGO 

SIGA 

 
CÓDIGO 
CATMAT 

 
QUA 
NT. 

 
VALOR 
UNIT. 

 
VALOR 
TOTAL 

 
2 

Conjunto de 1 mesa dobrável com 4 bancos 
 
Mesa Descrição: Composta por material estrutura 
de alumínio; Tampa em MDF aluminizado; Forma 
da dobra: em formato de maleta; Pés reguláveis; 
 
Dimensões (Medidas aberta): Compriment o 
Mínimo 1,19 m Máximo 1,21 m Largura Mínima 59 
cm Máximo 61 cm Altura Mínimo 69 cm Máximo 
71cm 
 
Dimensões (Medidas dobrada): Comprimento 
Mínimo 62 cm Máximo 64 cm Largura Mínimo 61 
cm Máximo 63 cm Altura 
Mínimo 7,4 cm Máximo 7,6 cm Peso total 
suportado aproximado: 40kg; 
 
Bancos Descrição: Composto por material de 
alumínio; Dobrável 
 
Dimensões (Medidas aberta): Comprimento 
Mínimo 27 cm Máximo 29 cm Altura Mínimo 40 
cm Máximo 42 cm Largura Mínima 26 cm Máximo 
28 cm;  
 
Dimensões (Medidas dobrado) Comprimento 
Mínimo 59 cm Máximo 61 cm Altura Mínimo 66 
cm Máximo 68 cm Largura Mínima 10 cm Máximo 
12 cm; Peso total dobrado aproximado: 9 KG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

275039 16887 
 

5 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00 

 R$5.500,00 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 

 

    
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
 

 
II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o fornecimento dos Itens de Fiscalização da presente ordem de fornecimento correrão à conta das 
Atividades 10.22.101.04.123.0050.2151 e 10.22.901.04.123.0050.2151, Fontes 704 e 759, Elementos de Despesa 33.90.30 
e 44.90.52 do orçamento da SEFAZ para o exercício de 2025. 

 
 

III – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As condições de recebimento dos produtos, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto no Termo de 
Referência. 

 

 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos  

 

 

Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, cientes das condições estabelecidas. 

 

 
JOSÉ RENATO DA CONCEIÇÃO JÚNIOR 

J.R. DA CONCEIÇÃO JÚNIOR COMERCIAL LTDA. 
49.704.826/0001-20 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 16/04/2025 08:57:21 -03:00

JOSE RENATO DA CONCEICAO JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 15/04/2025 16:33:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/04/2025 08:57:21 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BRUNELLA LISSANDRA SILVA FUZETO (CHEFE EQUIPE FAZENDARIA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-1V1VJD
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